
 
 
 
 

ITB/2024/55082 - Conclusão das obras da Fase 1 do Campus 
Universitário da UNILA, em Foz do Iguaçu, Paraná, Brasil  

 
EMENDA 01 AO ITB  

 
 
Este documento é apenas para fins de facilitação da compreensão das alterações. Os textos em sua 
integralidade devem ser observados em cada documento correspondente. 
 
As alterações estão destacadas em vermelho.  
 
No documento “[ITB/2024/55082] Grandes Obras_ Seção II - Método e Critérios de Avaliação 
(EMENDA 01)”: 
 
3. Critérios Técnicos 
​ Parte 1 - Capacidade e experiência da licitante: 
​
Nos critérios 1.1 a 1.6, onde se lê:​
​ “O licitante deverá comprovar a execução, nos últimos quinze (15)  anos, contados da data de 
abertura das ofertas…”. 
 
Leia-se: 

“O licitante deverá comprovar a execução nos últimos quinze (15)  anos, contados da data de 
abertura das ofertas…”. 
 
​ Parte 3 - Equipe Chave-Proposta:​
 
Critério 3.1, onde se lê: 
​ “Atuação em pelo menos dois (2) contratos, como coordenador em obras de edificações, com 
área mínima construída de 50.000m² cada, nos últimos quinze (15) anos.” 
 
Leia-se: 

“Atuação em pelo menos dois (2) contratos, como coordenador em obras de edificações, com 
área mínima construída de 50.000m² cada, nos últimos quinze (15) anos.” 
 

 
Critério 3.2, onde se lê: 
​ “Atuação em pelo menos dois (2) contratos  de construção de edifícios de múltiplos pavimentos, 
com área mínima construída de 20.000m² cada, nos últimos quinze (15) anos.” 
 
Leia-se: 

“Atuação em pelo menos dois (2) contratos  de construção de edifícios de múltiplos pavimentos, 
com área mínima construída de 20.000m² cada, nos últimos quinze (15) anos.” 
 
 



 
 
 
 
No documento “[ITB/2024/55082] Grandes Obras_ Seção IV - Anexos de Informações (EMENDA 
01)”: 
 
Anexo 1 - Informações do contrato 
​ 1.1 - Informações Fornecidas pelo Contratante 
​ ​ 8.2 - Prazo para a conclusão 
 
Onde se lê: 
Para toda a obra: trinta (30) meses contados a partir da data de assinatura da Ata de Início. 
Por seção:  

●​ Seção 1 - Ed. Restaurante + Biblioteca: quinze (15) meses; 
●​ Seção 2 - Central de Utilidades: quinze (15) meses; 
●​ Seção 3 - Urbanização 1: dezoito (18) meses; 
●​ Seção 4 - Ed. Central: trinta (30) meses; 
●​ Seção 5 - Ed. Salas de aula: trinta (30) meses; 
●​ Seção 6 - Urbanização 2: trinta (30) meses.” 

 
Leia-se: 
Para toda a obra: trinta (30) meses contados a partir da data de assinatura da Ata de Início. 
Por seção:  

●​ Seção 1 - Ed. Restaurante + Biblioteca: onze (11) meses; 
●​ Seção 2 - Central de Utilidades: onze (11) meses; 
●​ Seção 3 - Urbanização 1: onze (11) meses; 
●​ Seção 4 - Ed. Central: trinta (30) meses; 
●​ Seção 5 - Ed. Salas de aula: trinta (30) meses; 
●​ Seção 6 - Urbanização 2: trinta (30) meses.” 

 
 
No documento “[ITB/2024/55082] Grandes Obras_ Seção V - Requisitos (EMENDA 01)”: 
 
Anexo 2 - Informações Específicas do Projeto 
​ 2.1 Informações do Projeto 
​ ​ Tabela 1 - PRAZOS  PARA A CONCLUSÃO DAS EDIFICAÇÕES 
 

Onde se lê: 

Edifício do Restaurante Universitário e Biblioteca - 
Seção 1 15 meses 

Central de Utilidades (subterrânea) + Galeria de 
Utilidades - Seção 2 15 meses 

Urbanização 1  ​
(Estacionamento restaurante, via de acesso, espelhos 

d’água do restaurante, passarela e marquise) - Seção 3 
18 meses 

 
Leia-se: 

Edifício do Restaurante Universitário e Biblioteca - 
Seção 1 11 meses 



 
 
 
 

Central de Utilidades (subterrânea) + Galeria de 
Utilidades - Seção 2 11 meses 

Urbanização 1  ​
(Estacionamento restaurante, via de acesso, espelhos 

d’água do restaurante, passarela e marquise) - Seção 3 
11 meses 

 
Anexo 3 - Requisitos da Contratante 
​ 3.8  Requisitos da Equipe Chave 
 
Foram retiradas as restrições de tempo das experiências profissionais da Equipe Chave e Equipe 
Mínima. 
 
Anexo 3 - Requisitos da Contratante 
​ 3.2  Especificações 
​ ​ 3.2K Obras Não Subcontratadas 
 
Onde se lê: 
“A CONTRATADA não poderá  subcontratar as seguintes atividades, devido à sua importância estratégica e central 
para a execução da obra: 

○​ Supervisão de ensaios, inspeções e testes. 
○​ Construção de estruturas de concreto armado ou metálicas e demais estruturas essenciais que 

garantam a integridade e segurança da edificação. 
○​ Serviço de pedreiro, ladrilheiro, serralheiro e pintor.” 

 
Leia-se: 
“A CONTRATADA não poderá  subcontratar a totalidade das obras e quaisquer subcontratações deverão 
observar as Condições Gerais de Contrato” 
 
No documento “[ITB/2024/55082] Grandes Obras_ Seção VI - Anexos da Oferta (EMENDA 01)”: 
 
Anexo 0 - Formulários Retornáveis 
0.4 - Capacidade e Experiência 
 
Em todas as experiências,onde se lê: 

“O licitante deverá comprovar a execução, nos últimos quinze (15)  anos, contados da data de abertura das 
ofertas,...” 
 
Leia-se: 

“O licitante deverá comprovar a execução nos últimos quinze (15)  anos, contados da data de abertura das 
ofertas,...” 

 
​  
0.5 - Equipe Chave Proposta e Modelo de Curriculum Vitae 
 
Nos requisitos de experiência profissional, foram excluídos o texto que segue: 

“... nos últimos quinze (15) anos” 
 
 
 



 
 
 
 
No documento “[ITB_2024_55082] Grandes Obras_ Seção VI - Anexos da Oferta (ANEXO 0.1 B - 
PREÇO DO CONTRATO) (EMENDA 01)” 
 
 
CAMPO OBSERVAÇÕES 
 
Onde se lê: 
“Observação: O licitante DEVE preencher somente as células marcadas em AZUL.  
A aba "leis sociais" apresenta os valores de encargos sociais para o estado do Paraná, que devem ser 
considerados pela empresa.  
A aba "MAPA COTAÇÕES" deve ser preenchida em caso de o preço ser proveniente de cotações.  
A aba "COMPOSIÇÕES" apresentada na planilha são sugestões de composições baseadas em 
referências técnicas. As licitantes poderão ajustar essas composições, alterando ou incluindo insumos e 
seus respectivos coeficientes de incidência, desde que estejam em conformidade com o escopo e as 
especificações do projeto. É responsabilidade da licitante garantir que as alterações propostas 
mantenham a compatibilidade técnica e econômica da composição apresentada 
A aba "MEMÓRIA DE CÁLCULO" visa esclarecer como foram obtidos os quantitativos do orçamento.” 
 
Leia-se: 
“Observação: O licitante DEVE preencher somente as células marcadas em AZUL.  
A aba "leis sociais" apresenta os valores de encargos sociais para o estado do Paraná, que devem ser 
considerados pela empresa. 
A aba "COMPOSIÇÕES" apresentada na planilha contém composições baseadas em referências 
técnicas. As licitantes deverão utilizar essas composições conforme disponibilizadas, podendo apenas 
inserir os coeficientes de incidência dos insumos, sem alterar ou incluir novos insumos. É 
responsabilidade da licitante garantir que os coeficientes propostos estejam em conformidade com o 
escopo e as especificações do projeto, mantendo a compatibilidade técnica e econômica das 
composições apresentadas. 
 
 
Aba Memória de Cálculo 

●​ Foi suprimida a aba Memória de Cálculo 
●​ Foi suprimida a aba Mapa de Cotações 

 
Aba Orçamento 

●​ Foram ajustados os serviços com incidência de BDI reduzido 
●​ Foram adicionados serviços faltantes 
●​ Foram revisados serviços e quantitativos 

 


	ITB/2024/55082 - Conclusão das obras da Fase 1 do Campus Universitário da UNILA, em Foz do Iguaçu, Paraná, Brasil  

